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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇ O DA
CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARÉ
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': ES-3204012004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessào promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI,
PETRÔNIO BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE JAGUARÉ, com sede na Rua Constante Casagrande, n' 299, Jaguaré-ES, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador ROGÉRIO FEITANI, resolvem celebrar o pre~ente Convênio,
regendo-se pela Lei n. o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convénio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER
LEGISLATIVO;

pr.omover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

l.f. - É parte in.tegrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos
específicos vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, çaso em que serão formalizados por
termos aditivos a este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAJ'VIA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRlAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convénio;
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementaçào de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de
Projeto BRA/98/0 I O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçào de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;•

I-

~-

III-

providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal :lecessário à,sua operação;

zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenç~o de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regraváveJ) e pagar
os serviços de 'telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualizaçào das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROG
de pro~ramas que não disponham de autorização contratual ou legal;
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x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais. no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas
pelos meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/981OIO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e
exclusivo na sede da CASA LEGISLA TIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no
PROGRAMA INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio ..

/

. 4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigéncia do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
. " .em conjunto com o BANCO lJ\'TERAlv!ERICANO DE DESTh'VOLVIMENTO (BID) e o

r PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente' Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos 'equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
.de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela emp~esa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A. •

I~"-"'". .

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - . pela CASA LEGISLATIVA; mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMADAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

~

. - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

(

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

. II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

1.

.."

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos_e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o



I - as cons~qüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA:

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

,
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8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa lnterlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

I,
[.

9,1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10,1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por est~rem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,;1~ de 1)oll<DJ,.l,íy.o de 2004,

Pelrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:

Representante da Cãmara MuniCiP(Juaré

I':~

;"

VlctorGU~-------

Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPl
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARÉ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• hnpressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automaçii.o de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

r
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA cÃMARA MUNICIPAL DE JAGUARÉ - ES

r
~'5êt!t1't; .;. .

.\
"

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Jaguaré:

•
I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

.
i'

] atestar instalação
treinamento

J atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [SJNãO D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim -JZrNão D

Rogério Feitani
Câmara Municipal de Jaguaré

Este[ormuJário deverá ser encaminhado ao Prqgrama Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF. CEP 70165.900.

.n t e;r,l~gi,~,.go v.
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FORMULiRIo DE ".CElTAÇÃO DE EQUIPA."lENTOS ;::::~¥Jl
Camara}dllnlclpal , Rub"C<:l ~ ~_ .

Estado:
~V/?'1é ~v'1i:

MunicípIo:
.=r.4 G t-..•.2-G'-

Nome do Responsá\'el junto ao'Programa Interlegis:
:"L 'd, ,.;'" ,:::'",-,C( li'<::I,I"/ /-"l:¥r. , .••.vr'-l..,-r'-,....,.;,. "'"";",.•••..' • ~ I~ •...- ~ '-:<J: ~

{Pessoa autoriz.ctds peia C{i:mar;;. (;lit: est..i r~aliZ3!1ào o aceite)

Dados dos equiparncuros recebidos:
lima Impres~ora Laser Lf'XR'brk o'odeJo £323

Assistência Técnica
.mpreslI ;

é{ In? ;:-U?--K.:'-/.-:.r-:1 CÁ

: .• ,- -'/_I"~r . f\'um. de série: ~rt) ~ r.t.,) v,/

Técnico;
:ÇiBí0

DDD:'Te~çfork C.Ailç;rd~l:
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Proc. 114.650'05. ESPECIE, A\a de Registro de Preços n' 21/06.
lawado ""la CÃMARA DOS DEPUTADOS c oceita pola MARIA
NAZARE CARVALHO _ ME. OBJETO: Aquisiçno do:; materiais
hidrã"lic'" descr;lO' no ítem 7 d<ITitulo I do Anexo n' OI do Ediml
do Pregão Eletrõnien para ReSistro de Preço, n' 4210~. UCITA<."ÀO:
Prc~ão E!elrônico n' 42106. PRAZO D\õ \'~l.lDADE: Um ano "-
partir da data d~ p"N,c'çdn da Ala. ORGAO nSCAUZAOOR:
COHAB, I'ela CAMARA: SER(jIO S,,"MPAI0 CUNTREIRAS DE
ALMEIDA _ Diretor-Geral. Pela CO-SIGNATÁRIA: JOÃO BATIS-
TA CARDOSO RODRIGUlõS . Procumdor.
Pro •. 114.650105. ESPEClE: Ala de R."íslro de Pr1:çoo; n' 21.100.
I"nado ('da CÁM.:\RA DOS DEPUTADOS e llC~itn pela empresa
MARGEM. COMERCIO DE MATERIAIS HIORAULlCOS LIDA ..
OBJETO: Aquisição do, maleriai. hidrimlicos dC$Critos no item 5 do
Titulo I do Anexo o' OI do Edillll do Pregão Eletrônico para Registro
de PreÇO' n' 41/06, LICITAÇÃO: Pregão EICln'mieo n' 42.11}6,PRA-
~O DE VALIDADE: Um InO a panir da data da. publiração (bAta
ORGÃD nSCALlZADl)R: COHAR Pelo CA~IARA: SERGIO
SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA - Dirctor-G;:raL Pela CO.
SIGNATÁRIA: GEISY f'. GUERINI PADOVAN MACEDO - Pro.
curadum.
Pro<:. 114.650105. ESPÉCIE: Ata de Rel!is.tro de Prcçns o' HII}6.
lanada pelo CÀMARA DOS DEPlITAOOS e aeeita pela emp=a
HIDRALUZ MATER1AIS ELÉTRICOS LTDA, OBJETO: Aquisição
d", malerio~> hidrniilico, de,;critos nos ilcns I c .1 do Timlo I do
Anexo n' OI do Edital do Presolo Eletrônico para Rcgimo de Preços
n' 42/06, LICITAÇÃO: Preg~o Eletrôoico n' 42/06, PRA~O pE
VALIDADE: Um anO a p:1nir da dala.da publicaç!.o da Ata. ORGAO
FISCALIZADOR: COHAB, Pela CAMARA: SERGIO SAMPAIO
CONTR[IRAS DE ALMEIDA _ Direwr-Gcn.l. Pela CO-SIGNA-
TÁRIA: CEcíLIA S. HORI ~lARTINS DE ClRQUEIR.-'.. - Socia-
Gerente.

EXTR,nos In: TF:RMOS Af)ITlVf)S

Proc, 150232105. ES.rÊCIE: Aditivu o' 2006ill77.1 fmnado çnm n
MERCAOO f}1AGNOSTlt:A HOSPITALAR LTDA. OBJETO: r:or-
nedmcnlO de prodU1OSe kil' labor1!!oriais pano reali;l1lçw de exame~
no aparelho ACS_180 PLUS. rererentes aOS lotco. OI. 02 e ll4 do
Anexo n' OI 30 Edital do PregA0 Elclrômeo n' 0811,16.fiNALIDADE
DO ADITIVO: Incluclo do DEPARTAMENTO MEDICO da Câmara
dos Derutad"" eOmO órgão n>eali:>;adorda eonlratOçln. LlCITAÇ~O'
~1in Ele,ronico o' 0AA:Ní.VIGENCIA: Oh.04,f16 a 05.ll4.07. OR-
GÃOS fiSCALIZADORES, AMMED e DEMCD, Pela CONTRA.
TANTE, SERGIO SAMPAIO CONTRJ;:IRAS DE ALMEIDA - Di.
retor-GeraL Peta Cm.TRATADA: JUCELlO ARAUJO - Procurador.
Proe. I~O.2.12105. ESPÉCIE: Aditivo n' 200M17~,1 nrrn:mo com a
IMUNOTECH SISTEMAS DE DIAGNÓSTICO IMPORTAÇÃO E
EXPORT'\CÃO LIDA. OBJETO, Fornecimento de produtOS c kil>
lai:>oraloriai. para realiz;\\:'o de exame, 00 aparelho AC5-1 00 PLUS.
refere"te ao 100e03 do Anex" n' OI ao Edilll do Preg!n Eletro:lieo n'
U8Ill(>.FINALIDADE DO ADITIVO: Inclusão do DEPARTAMEN.
TO MEDICO da Câmara d"" Deplltados co,,"o órgão tlsealizador da
eontratoç,.o. LICITAÇÃO: Preg«r> Eletrônico n' OR/flli, V1GENClA
OHI4.O(, a 05.04.07. OR(iÃOS FlSCALlZADORES, AMMED e OE-
MCD, Pelo COI'v'TRATANTE: SERGIO SAMPAIO CO:-lTR,EIRAS
DE ALMEIDA - Diretor-Geral. PelaCONTRATAOA: ANDRE SOU-
SA NUNES. Pmcurador.

SEl'"ADO FEDERAL
DlRETORIA-GERAL

f.XTRATO llf: CARTA_COlIoTRATO

Espêcie, Cnl'Ul-COmralO Ct:200fiOfl2fl. P"",,,,,n: 004580/G6-0. M()-
dalidade: Incxigíbihdade. Objelo: Conlnl~~,!n para rn,n"lrar aul~ de
idioma •. Programa <le Trab.lho: 0112R055140<110001. Nalu",;.n
339031>.VigellCia: inicio, 141O~12006- final: Na dala da emissão do
lemlO de =ebimemo dennili,'o. Signaliirios: pelo Seoado Fedeml:
Dr. Agaciel da Silva Maia. Di"'lOf-Goral. pela Comratada: Gilda
Patricia Seg6via Loprcsui

f:XTR,nUs m: CONTRArílS

ESPÉCIE: Co<wêoio r.' : AL.2706112004 - MODALlDAOE: Ine-
-'Ígibilidad~. OBJETO: E.>labeleoer e regular a partieipaçw da Ca.a
Leg,"l~tÍ\'a no Program~ InlerleglS. conformc os tc:rmns do ContraIO
dc Emp~timo. edcbracl" entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
13ItASIL e o BAI'CO INTERAMERICAI'O DE OESENVOLVI-
MEl'-'Tl) _ BlO. ASSI;>lATURA: 0411112004. VIGENCIA: A cn<nDr
d,~ data de a•• inalUra. com ,'igeneia egui,'aleole li duração do Pro.
grama Intcrlegis. Signatário: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel do Sil.
,.,. Maia. Dir~lnr-Gcml. pelo Inlerlegis: Senador E(mim Morais. pela
C"nlrat~d,,, Câmara Municipal de Campn AlegrclAL • Vereador Jo.é
Bro;- dos SIlo""

ESPÉCIE: C()l1venio nt : AL-27(6)110114 - MODALIDADE: Ine-
xigibilidade. OBJETO: Estabelecer c regular a participação ~a Casa
Legi~lativll. no Progmma Interlegis. coo~ormc OS lermos do Ctmtrato
de EmpT'6;[imo. celebrado cOlA: a REPUBUCA FEDERATIVA 00
BRASIL e o BANCO It'JTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BIO. ASSINATURA: 1911li20U4. VIGÊNCIA: A cootar
da data de "-->sinarura.com vigeoeia equi,-alcnle li dura,ão do Pro.
I;ram.1 hll.".l~i,. Sigoatário: relo S~nado federal,Dr. Agaciel da Sil.
va Maia. Dirctor_Geral. fK'lo InlCrlcgis: Senador Efraim Morai" pela
ü1lllmtada: Câmara Municipal d" IgacilAL - V...-.:Mor Cic~ro Pedro
do' Salll"'f>

ESPÉCIE: Con'cnio n': AM-1300únOO4 - MODALIDADE: loc-

~~~~;II~~,c:.e~~~~:r::~aE~~~~i~~i;. ~or~o':e aof=':~ (~~o~:~
de Empr6;timo. celehrado eDlre a REPUBLlCA FEDERAlIVA DO
BRASIL c O BANCO INTERAMERICANO DE DESEr-:VOLVI.
MENTO _ BIO. ASSI":'lATURA: fl4.'] IJ2004. VIGÊNCIA, A ennlar
da data de ",sin~l!!rn. eom vigencia equivalenle à dur:tç30 do Pro-
grama Imer1egi" SIgnatáriO: pelo Senado FMcra.I:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia.. DirClor-Geral. r.lo lnterlcgi~: ~enador Erraim ~10mi•• pola
Comralada: Câmara Municipal de ApuilAM - Vereador Reginnldo de
S<lWll Santos
[SPEClE: Coovenio o' : AP_16002l2005 - MODALIDADE: Ine_
~igihilidade. OBJETO: E-S13beleocrc regular a panieipaç!n da C"--<a
Lcgi~lali,.,. no Programa IDlerlcgis. ronrflrme "" lermo, do Coou'mo
de Empréstimo. celebrado emre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BIO. ASSINATURA: lO/I 1120M. VIGENCIA: A contar
da dOia dc OS,ioDtum. com vigeneia equi"olcnte it dur:oçDo do Pr()-
grama lolerlegi,. Signatário: pelo Seoado federaLDr. Agaciel da Sil-
, .•. Maia. Dirctor-Gcral. pelo Interlegis: $coador Efraim Morai •. pela
COlllralada: Câmara Muoíciral de Ferreira GomcslAP - Vcre3do: An_
looio R.nild" da COSUl
ESPEClE: Con,'~nio o' : CE-23~9!2OU4 . MODALIDADE: Inc.
~igibilidadc. OBJETO: Estabdecer e rogLll3r a panicíra,lIo da Casa
Legisl1lli\"a no Programa IOlerlcg;,;. ront?mte os lermu! do COOlrato
d~ Empré,timo. edebrado eotre a REI'UBUCA FEOERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BlD. ASSINATURA: lWll12OO4. VIGÊNCIA, A contar
da data de assinalura. eom vigência cqul"3IeOle " duraç~o do Pro-
grama Inlerlcgi., Signatário; pdo Senado Foderal:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. Oirelor-Geral. pelo Inler1egi~: Senado,- Erraim Morais. pela
Contratada: Câmano :>'lunicípal de (jraçalCE . Vereador Francisco
Munlo Ah'e~
ESPÊCIL Convenio n' . E5-32031).'20114 - MODALIDADE: Ine-
~igíbiJjdade. OBJETO:'E.lahelecer e regular a pwieipaçllo da Casa
Legi,lativa no Progrmn" lolerlegis. er>nrpnne os lerIJlO5do CllnlrlllO
de Emp~imo. ec\ebrado entre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BA;>ICO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BIO, ASSINATURA: 04!1 112004. VlGENCIA, A coolar
da dala'de •.,.inaIUü!I. rom vigeneia equivalenle à dura""" do Pro_
grama .lmerlegis. Signalârio: pelo SeMd" fedcro.EDr, Agacic1 da Sil_

c~~~~~~,~~~~%e~I;I~i~\;~n:I:3;;J:"c~~~~~~ \~~~:t;r~~~
Nascimento Igreja
ESPÉCIE: Convênio n' : ES.3204712004 - MODAUOADE: lo~-

~~f:ll~t~~~~~;;,;,.~~~II~~~~~~~~~i:'~:Çd~~~~~
de Empr6.timo .•...elellrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BA;>ICO INTERAMERICANO DE DE~E.'l\'OLVI-
MENTO . BID. ,\SSINATURA: IOIi212oo.l. VIGENCIA: A coOlar
da doIa dc assinDt\lra. com vigi:neia equ;"alcole it duraç~o do P,()-
grama 100erlegi~.Sigoatário: pelo Senado Federal:Dr. Agaciel da Sil-
,'a Maia. Diretor-Gorai. pelo btcrlegi.,: Senador Efraim Mm"i,. pe]a
Coouatada: Câm(llll Munieipal de BrejClubalE~ . Vcreadnr JO!i Ade-
mir de SOWll
ESrEClE: Con,'ênio n' : ES_3203lY20n4 - MODALIDADE: Inc.

~,~~~:ll~~i~~e'n~~~;~~~;ll~k. ~~f="o:'~~~~:-::~~n;~~
de Empr6timo. celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
ME""O _ BID, ASSINATURA: 1311212004. VIGÉNClA: A eOOl3l'
da data de ",.inalu",. eOm vigência equivalenle à duraçllu do Pro-
grama Interlcgi~. Sigoalârio: pc\o Senadn Fed"ral:Dr. Agaciel da Sil-
,'a M~ía. DirctM-(ieral. pelo 100crlegi~: SenadM Efraim Morai •• pela
Cnmral3da: Câmara Municipal de C""cciçilo da Barr"iES . V.....,ador
Almir Maia Machado
ESPÉCIE: Co~,'ênin n' : ES . .1204H/2004 . MODALIDADE: Inc-

t~~;ll~~c:.e~~~~gT~,;,.r;.~~::;i:. ~o~o~ ~f=C:~ ~~o~~
d~ Empréslimo. oc\cbradn enlR a RErUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BA:-lCO INTER,\MERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ mo, ASSINATURA, 1(l11212IlO4.VIGÉNCIA: A eonlar
da data de •• ,inalura. eOlO vigencío equivalente à duração do rro_
grama Interlegi~. Signalârio: pelo Sennd" Federal:Dr, AlPcic1 da Sil-
va Maia.. DirClOr-Gcml. pei" Inlcrlcgis: Senador Erraim Momi,. pela
Comrn13da: Càmara Municipal dc Cr>nedçâo do CasleiolES . Ve-
reador VaJber de Vargas fc=i:'n
ESPEClE: Con"cnio n' . ES-J211llnOO4 - MODAUDADE: Ine-
,<igihilidode. OBJETO: E<labelceer c re$"lar a pa"'ioipaçlo da C""",
LegISlativa no Programa InteIlegi •. eonlflrme "" lçrml\!; dr>Contraio
de Empréstimo. celebrado COlre a REPllBlICA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO I:-lTERAMERICANO DE OESE.'lVOLVI.
ME;>ITO _ mo. ASSINATURA: lYlIIl2OO-l. VIGENCIA: A oontar
d~ dala de "--"i"oIl1ra. com '-lgêncía cqui"a1er>,e â duraç~o do Pro-
grama Intcrlegis. Signat",io: pelo Seoado fedeml:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia. DirelOr-Geral. pelo Interlegis: Secador Ef:"3ÕmMorai •. pela
Contratada: Câmara Municipal de IrnuibalES - Vereador o,tias da
Piedado FeJTCi",
ESPÉCIE: Con,.toio n' : ES_32040-'2004 - MODALlD,\DE: Ine-
xigibilidade. OBJETO: Estabelecer c ",guiar a panicipaçllo da Casa
Lcgislaliva 00 Pmgrama Interlegk, eonf~ os termo, du CumralO
de Empróti",o. celebrado entre a REJ>UBlICA FEDERATIVA DO
BRASIL ~ o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MEI'TO . BlO. ASSINATURA, 23/11f.!004. VIGÊNCIA: A contar
da data de •.,.inalura. com vigêooia cqui,'aleme à dumc~o do Pro.

grama Intcrlegis. Signat:\rio: relo Senado Fedeml:Or, Agaciel da Sil-
va Maio. Direlor-Geral. pelo.ln1crlegis: Ser.,1dnr Errai", Morais. pela
Contr:ttada, .C~nwji~Municíp:l1 ::-d€~Jãgtiõi'i'IES7,VCreador R"b",rin
Feitaoi
ESPEClE, Cno,êoio n' , ES_.120491201» . MODALIDADE: Inc-
.igibilidade. OBJETO: E>lahelecer C regular ~ ranicípação d~ Ca'o
Legislati'll no Programa lmerlegis. eonr~rmc 'I' lermO> do ContraIO
de Empr<'.\limo. celebrado cntre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRA~IL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESEKVOLVI.
MENTO _ BlO. ASSINAruRk 10/12J2004, VIGÊNCIA: A cool"r
da datil. de assinalura. com ,'i~êfKia equi, .•.lenle iJ du"'ç!n do Pro_
gramo IOlorlegis. Signalário: peln Senado Fed"ml:llr. Agaciel da Sil-
,'a Maia. Diretor-Geral. pelo InlCr1cgis: Senador Erraim Morais. pelo
Controtado: Câmara Municipal d~ Larnnja da Terra/lOS. Vereador
Joadir Loo"'ClÇo Marque.
ESPÉCIE: C.onvênio n' : ES_32053120114 - MODALIDADE: Inc.
xigibilid:ule. OBJETO: ESlabeleecr e regular a paníc-ipa,i1o da Casa
LCglSlativo no I'rognma Ir>terlegl,. conforme ri' termos do Contrato
de Emp"!Slimo. e~lcbrado eot", a REPÚBLICA fEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO. BlO. ASSINATURA: 10112'2004 Vllj(NCIA: A eomor
da dal3 de "--"inalura. com vigência equi,-alenlc •. duração do Pm-
gmma Inl~rlcgi,. Signatário: pclo Senado fede",I:Or. Agaciel da Sil-
,'a Moia. DiWDr-Gcral. pelo IOlerlegis: Senador Efraim Morai~ rela
Contratada: Câmara Muoicipal de Sanla Lcopoldina/ES - Vcrcador
Jnsé Robo:nc>(\.1Rocha Monteiro
ESPÊCIE: Com.tnio n' : MA_2IOJ?.l2iJ04 . MOOALlDADE: Inc-
~igíhilidadc. OBJETO: E,taheleecr e regular o partioíp.ção d,1 C"--'"
Legislath'a no p"",ram.1 Intericlli,,'. eonf!,rme o' termo, do Conlralo
de Emrré-'limo. celehrado ent~ n REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
),lENTO _ BlD. ASSINATURA: 2111212()04, VIGÊNCIA: A contar
da dala de "--•.>ioatura. com ,'igêncía equivaleme à duração do Pro-
grama lnterlegi •. Signatário: relo Senado fed=I,Dr. Agaeid da Sil-
vo Maia. Diretor.Gem!. pelo Intcr1egis: Senador Erraim Morai,. pela
Contratada: Cãma..•.•.Municipal de Bequim;ln,'MA • Vereador r:redsoo
J""é P~rcira
ESP(CIE: Convenio o' : MA_21127/2004 . MODALIDADE: loe.
xigibilidade, OBJETO, EsI3l>clccer e r~gular " panieipaçilo da ea.a
Legislati,'a no Programa InlCrleg~>.contorme 05 l~rmn> do Contrato
de Empré.üm", eelebradC>~mre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BAI':CO I;>lTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ BlO. ASSINATURA: 2~/12nOO4. VIGÊNCIA: A eOOlilr
da da13 de "--"inarnra. cnm "isêooia equivalenlC ã duração do Pro-
grama lnterlegis. Signalário, pelo Senado F~deral:Or. Agacid da Sil-
,.,. Maia. Diretor-Geral. pelo Imcrlcgis: &nador Efraim Morais. pcla
CO:ltratado: Càrnano Municipal de Lago 00.. R,ldrigu",IMA - Ve.
reador Inaldo Aguiar Brito
ESPECIE: Convênio n': MA_21141/2004 - MODALIDADE: Ine-
xigibilidade. OBJETO: r;.,labclccer c regular a parlioipação da C"-,"1
Lcgislati"a 00 Progmma Inlerlegis. confnrme .IS lerrrl<'" do Contrai"
de Empréslimn. eelebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL ç O BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO. BlD. ASSINATURA: 30/1212004. VlCiÊNCIA: A eontar
da dala de "--"inarura. com vigrncía cquivalc"lc h duração do Pro-
gmma lotcrlcgi" Signatàrio: pelo Senado r:cderal:Dr. Agaeicl da Sil-
v•. Mai"-- Diretor-Gcral. pelo Imerlegi.: Senador Efraim Morai,. pela
Cnolralnda: Câmara Municipal de Sucupira do Riaoh~o/MA - Ve'
reador J",t Albcnn Ribein' Vila No"a
ESPECIE: Con"ênio o' : MG_,1420/2004 - MODALIDADE: Inc.
xigib;lidade. OBJETO, E.'tabcl......,r e regular a partieipaç!o da C~••
LC'!'isllllivn no Programa lnterlegi •. mnrorme o. termos do Contra'"
de EmrréSllmo. eclebmdo entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c (} BANCO .lNTERAMERlCANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BID. ASSINATURA: 3011212004, VIG(NCIA, A emlar
da data de assinatura. com ,'igêocía equivalcnte li duração do Pro.
gmma Inlcrlegis. Signalãrio: pelo Seoado Fedeml:!)r. Agaeicl da Sil.
'" Maia. Diretm-Gem1. pelll Inl.:r1egis: Scr.ado.- Erraim Morai •. peln
Conlralada: Câmarn Municipal de Capil6lio/MG . Vereador Gcraldo
Teixeira da COSla
ESPECIE: Con,'mio o' : MG.311~OJ2004 • MOOALlDADE: loe.
xigibilidade. OBJETO: E.>tohclccer e regular fi panicípaeão da Ca>a
Legi,lati'''' no Programa lnlerlegi,. eonrf'rmc os lem'OS do Contratu
dc Empn."limo. celebrado emre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIl, " o BANCO INTERAMERICA;>IO DE OESENVOLVI.
MENTO _ BID. ASSINATURA: 2011112004, VI(iENClA: A conlm
d" <lata de a.«inalura. com ,'igeoeia equi,,,lcnle iJ dura,ã" d" Pro.
grarnll Intcrlegis. Si"n,,'áno: pelo Scnado Fedeml:Dr. Al'aciel ,1.1S,I.
,'a Maia. DirelOr-Ge",1. pelo Intcrlcgi,: Senador Efraim Morai •. pela
Cconlralada: Cfunara Municipal do Divino!MG • Vereador Lniz AI-
beM de SOW'lIAI"cs

EXTRATOS 01:: TERMOS ADITIVOS

Espécie: 2' Termo Aditi,'o ao Comrato C0021/2004 Proce,"o:
0160~O/(J3.{). ObjCIO: Prorrogação de Conlrato de 16IO~12(1()(,a
1510012(1()7.Programa de Tmbalho: 0IlOIOS512()(}40001. Nature'll
da De.<p=: 339039, Signaulrios: pelo S•.••ad,) Federal: Agaeiel da
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pelo Sr, Agacid <la Silvo Mal". Dimor-Geral do Seoado Fedeml e "-
Empresa EIC _ Empresa Indumial de Con""",~es LIda
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTER
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~\!-,,<cs&~:.~<
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegís - SINTER

Exmo(a) Senhor{a) Presidente da Câmara Municipal de Jaguaré
Rua Cosnstante Casagrande, nO299 - Centro
Jaguaré - ES
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